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ENTRE A 

UNIVERSIDADE DE DSCHANG 

EA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA 

A UNIVERSIDADE DE DSCHANG, a seguir denominada UDS, uma instituição de Ensino 

Superior, com sede em Dschang, Cameroun, CEP: 96, neste ato representada por seu 

Reitor, Pr. Roger Tsafack Nanfosso 

Ea UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, a seguir denominada UFPB, uma instituição 
de Educação Superior reconhecida pela Lei Federal ne 3.835, de 13 de Dezembro de 
1960, CNPJ n9 24.098.477/0001-10, (www.ufpb.br) cuja reitoria se encontra na Cidade 
Universitária Campus I Prédio da Reitoria Castelo Branco 58.051-900 João 
Pessoa Paraíba - Brasil, legalmente representada por seu Reitor, Professor Doutor 

Valdiney Veloso Gouveia, legitimado para este ato em virtude das atribuiçõões que tem 
conferido segundo a publicação no Diário Oficial da União, seção 02, edição 211, p. 01, 
de 05 de novembro de 2020. 

Considerando que o desenvolvimento da cooperação acadêmica, científica e cultural é 
OE DUCbenéfico para ambas às instituições, e desejando reforçar essa cooperação, a UFPB e a 
cOF CAMUDS, concordam em celebrar o presente Acordo Geral de Cooperação que se regerá 

Betas seguintes 

CLÁUSULAS 

PRIMEIRA - As instituições parceiras acordam que o objeto do presente instrumento é 

NCEL o estabelecimento das bases gerais para a cooperação em todas as áreas do ensino, 

DE 09estensão e da pesquisa consideradas de interesse mútuo. 
Y OFL 

SEGUNDA - Com o fim de executar a cláusula anterior, as partes aceitam que poderão 

considerar as seguintes formas de cooperação: 



a) Intercâmbio de professores, pesquisadores, pessoal administrativo e 
estudantes de todos os ciclos; 

b) Desenvolvimento conjunto de atividades de ensino e pesquisa; 
cOrganização e participação em seminários, conferências, oficinas e outros 

encontros acadêmicos; 

d) Publicação conjunta de relatórios de pesquisa, artigos, livros, etc.; 
e Intercâmbio de material e publicações acadêmicas; 
f) Realização de programas de dupla titulação ou titulação conjunta em co- 

tutela de tese, obedecida a legislação de cada instituição; 
8) Eo que mais acordarem as partes. 

TERCEIRA Cada forma de cooperação estabelecida com base na cláusula anterior 
deverá ser formalizada através de convênios específicos anexados ao presente, e 
deverão conter: programação, pessoal participante, recursos necessários, 
financiamento, procedimentos de avaliação e sequência das atividades programadas, 
assim como todos os dados e documentos necessários para determinar os fins e 

objetivos de cada um dos convênios específicos. 

QUARTA- As atividades desenvolvidas com base no presente Acordo Acadêmico teräo 
a supervisão e coordenação dos responsáveis pela área internacional de cada 

instituição, ou por aqueles oficialmente designados para representá-las. 

QUINTA As partes poderão recorrer a instituições públicas ou privadas, nacionais ou 

internacionais, para a obtenção dos recursos necessários para financiar, total ou 

parcialmente, o desenvolvimento das atividades que se realizem sob o marco do 
presente convênio, quando o considerarem necessário. 

SEXTA As partes acordam expressamente manter a confidencialidade da informação 

e dos produtos que resultem dos projetos de pesquisa, assim como de toda a 

informação que não seja de domínio público e a que poderiam ter acesso no marco 
deste documento. 

SETIMA a) As partes concordam que os funcionários ou membros de cada uma delas 
que sejam designados para a realização conjunta de qualquer ação, continuarão de 
forma absoluta sob a direção ou dependência da parte com a qual tenham 

UE DOestabelecido sua relação trabalhista, independentemente de estar prestando seus 
G OF Cserviços em instalações da outra instituição para a qual foram designados, 

b)pon fim, cada uma delas assumirá sua responsabilidade e, em nenhum caso serão 

consideradas empregadores solidários ou substitutoos. 

o, Se ná realização de um programa intervenham pessoas que prestem seus serviços a 
CELLEirnstituições ou pessoas distintas às partes, estas sempre continuarão sob a direção e 

YOF DCdependência das referidas instituições ou pessoas, uma vez que sua intervenção não 
produzirá relação de trabalho nem com a UFPB e nem com a UDS. 

OITAVA-Fica expressamente acordado que nenhuma das partes terá responsabilidade 
civil por danos e prejuízos que possam ocorrer por motivo de força maior ou casos 

fortuitos que possam impedir a continuidade das atividades previstas no presente 
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convenio ou seus instrumentos derivados, podendo ser retomadas nas mesmas 
condições e circunstâncias quando desaparecerem as causas que motivaram sua 

suspensão, até sua conclusão total. 

NONA-a) O presente acordo entrará em vigor na data de sua última assinatura e terá 

validade por um período de cinco (5) anos, ao término do qual poderá ser renovado 

por períodos iguais, mediante comunicação por escrito das partes e a assinatura do 

documento correspondente, notificado à outra Parte com antecedência mínima de 

três (3) meses à data determinada para tal efeito. 

b) O presente acordo pode ser revisado ou modificado a qualquer momento, por 
acordo mútuo por escrito dos representantes autorizados das partes. As modificações 

obrigarão as partes a partir da data de sua assinatura. 

c) Da mesma forma, poderá ser rescindido unilateralmente mediante aviso por escrito 
à outra parte, com antecedência mínima de três (3) meses à data determinada para tal 

efeito. Essa decisão não afetará as atividades acadêmicas em desenvolvimento, que 
deverão continuar até o seu término, conforme o programa, termos e calendário 

acordados originalmente. 

DECIMA- a) O presente acordo é assinado num espírito de boa fé e cooperação, razão 

pela qual as instituições convenentes concordam em resolver, de forma amigável, 

qualquer controvérsia advinda da interpretação, formalização e cumprimento dele. 

Caso a questão não possa ser resolvida, a disputa será submetida a uma arbitragem. 

b) Em caso de litígio não resolvido amigavelmente, cada instituição designará um 

membro do comitê de arbitragem e um terceiro membro será escolhido por mútuo 

consentimento 

c) Os representantes das instituições assinam o presente Acordo Geral de Cooperação 
em seis (06) vias originais, sendo duas (2) em português, duas (2) em francês e duas (2) 

em inglês de igual forma e teor, no local e data indicados. 

Dschang, 19 de abril de 2022 

PUBL E BU 
c OFUNIVERSIDADE DE DSCHANG UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA 

NIVERS1 CHANCE 
Pr BOGER TSAFACK NANFOSSOo Pr. VALDINEY VELOSQGOUVEIA 

REITOR REITOR 

ONIVEWS 



UNIVERSIDADE 
FEDERAL DA 
PARAÍBA 

ACCORD -CADRE DE COOPERATION ACADEMIQUE 

ENTRE 

L'UNIVERSITE DE DSCHANG 
(CAMEROUN) 

ET 

L'UNIVERSITE FEDERALE DE PARAÍBA 
(BRESIL) 

L'UNIVERSITE DE DSCHANG, ci-apres dénommée UDs, lnstitution d'enseignement 
supérieur dont le siege est à Dschang, BP. 96 Dschang - Cameroun, représentée 
dans cette convention par le Pr Roger TSAFACK NANFOSSO agissant en qualité de 
Recteur; 

Et 

l'UNIVERSITE FEDERALE DE PARAÍBA, ci-apres dénommée UFPB, institution 
d'enseignement supérieur reconnue au travers de la Loi Fédérale 3.835, en date du ic i~~ C.q4i. décembre 1960, CNPJ N° 24.098.477 /0001-10 (www.ufpb.br) dont le siege est 

A14,<.('l~ é à Cidade Universitária - Campus 1 - Prédio da Reitoria, 12 andar - Caste lo 
bl '')\ "ca%' co - 58.059-900João Pessoa - Paraíba - Brasil, légalement représentée dans 
T li//; ~/ 7étte convention parle Professeur Docteur Valdiney VELOSO GOUVEIA, agissant en 
~ - Q\lªJité de Recteur, en vertu des assignations qui lui sont conférées par la publication 

at•.a~ll!'!'t' RP..'\ 
0

du Diário Oficial da União, section 02, édition 211, p. 01, du 05 novembre 2020. 
l\lceLLE.~ <:>.~ú 

trr:oeo'=!:.'t.@' 
.. 1'"'fo~r-

..,._ Considérant que le développement des relations académiques, culturelles et 

1 



scientifiques est bénéfique pour les deux institutions et dans le but de renforcer 
cette coopération, l'UFPB et l'UDs décident d'être liées par le présent Accord 
Général de Coopération pour leque!, 

IL A ETE CONVENU CE QUI SUIT: 

Article ler: La présente convention a pour objectif d'établir les bases générales de 
coopération entre les deux parties signataires dans les domaines académiques, 
culturels et de recherche considérés d'intéret commun. 

Article 2: Dans le but de mettre en reuvre la ela use de l'article 1 er ci-dessus, les deux 
parties conviennent des activités de coopération suivantes: 

a) échange de professeurs, chercheurs, personnels administratifs, étudiants 
en licence, master et post doctorants ; 

b) développement commun d'activités d'enseignement et de recherche; 

e) organisation et participation à des séminaires, conférences, ateliers et 
autres types de rencontres académiques; 

d) publication conjointe de résultats de recherche, articles, livres, etc.; 

e) échanges de matériel et publications académiques; 

f) réalisation de programmes de double diplômation ou de co-direction de 
theses, en accord avec la législation et le reglement de chaque institution; 

g) d'autres activités de coopération établies parles deux parties. 

Article 3 : Chaque activité de coopération établie sur la base de la clause antérieure 
sera officialisée au travers de conventions spécifiques associées au présent accord
cadre, et devront contenir le programme, les personnes participantes, les ressources 
nécessaires, le financement, les procédés d'évaluation et la séquence des activités 
programmées, ainsi que toute autre donnée ou document nécessaire à la définition 
des objectifs de chacune des conventions spécifiques. 

~ Article 4: Les activités réalisées sur la base du présent accord-cadre de coopération 
~~~ académique seront supervisées et coordonnées par le service de coopération de 

1 'j h d . 1 , :-: ,. ~ ,e acune es part1es ou eurs representants. 

14; :.. ~ A~icle 5 : Les deux parties pourront solliciter, par le biais d'institutions publiques ou 
.. Jfeivées, nationales ou internationales, l'obtention de ressources nécessaires pour 
~ .- ' • l 

r L\..~~~'1 · Jnancer partiellement ou totalement, le développement des activités réalisées dans 
~ es champs du présent accord-cadre, lorsque cela est considéré nécessaire. 

Article 6 : Les deux parties s'engagent à maintenir confidentielles les informations et 
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praduits émanant des projets de recherche, ainsi que toute information qui ne soit 
pas du domaine public et visée par le présent accord-cadre. 

Article 7 : a) Le travai! des fonctionnaires ou des membres désignés pour la 
réalisation conjointe d'une activité, se fait sous la responsabilité de la partie avec 
laquelle une relation de travai! a été établie, indépendamment des services qu'ils 
rendent au sein de l'autre partie. 

b) Les parties conviennent que chacune d'elles assumera seule ses propres 
responsabilités et, qu'en aucun cas, les deux ne pourraient, au titre de cet accord
cadre, être considérées ni comme co-employeurs, ni comme sous-employeur l'une 
de l'autre. 

c) Si au cours de l'exécution de cet accord, des personnes relevant d'entités tierces y 
interviennent, elles demeurerant sous le contrôle et la responsabilité desdites 
entités dans la mesure ou cette intervention ne fera pas naí'tre de relation de travai! 
ni avec l'UFPB ni avec l'UDs. 

Article 8 : li est expressément établi que la responsabilité civile d'aucune partie ne 
pourrait être engagée pour des dommages et préjudices consécutifs à un cas de force 
majeure ou d'évenements fortuits empêchant le bon déraulement des activités 
prévues dans cet accord-cadre de coopération. Lesdites activités serant relancées, 
apres la disparition totale des motifs ayant entrainé leur suspension. 

Article 9 : a) Le présent accord-cadre de coopération entrera en vigueur à compter 
de la date de sa signature par les deux parties pour une durée de cinq (S) ans, 
renouvelable pour une période similaire sur demande écrite de l'une des Parties, 
notifiée à l'autre Partie au plus tard trais (03) mais avant l'expiration de la période 
en cours. 

b) Le présent accord peut être modifié à tout moment par un accord mutuei signé 
par les représentants de chaque partie. Ces modifications entrerant en vigueur à 
compter de la date de signature parles deux parties. 

c) A tout moment, chaque partie peut demander par écrit à l'autre la résiliation du 
présent accord, de maniere unilatérale apres un préavis de trais mais minimum. 

ou C,q Cette décision n'affectera pas les activités académiques en cours, qui seront menées 
F e • ~ jusqu'à la date prévue dans le programme, suivant les termes et le calendrier des 

/4)~9i;\ccords origineis. 

-t. )1:icle 10 : a) Le présent accord-cadre de coopération s'inscrit dans une démarche 
. t coopération et de bonne foi ; c'est pourquoi les institutions signataires •J;, /b 'engagent à résoudre par consultation amiable, tout type de conflit issu de 

,;éõ~t"f-..~ l'interprétation, de la formalisation ou de l'exécution de cet accord-cadre de 
oF 0<;, coopération. 

b) En cas de différend non résolu amiablement, les parties se soumettrant à un 
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arbitrage. Chaque institution désignera un membre pour la création d'un comité 
d'arbitrage et un troisieme membre sera élu d'un commun accord par les deux 
parties. 

e) Les représentants des institutions signent le présent Accord-cadre de 
Coopération, en six {06) exemplaires originaux, deux {02) en français, deux (02) en 
anglais et deux (02) en portugais, de même forme et validité, aux date et lieu 
mentionnés ci-dessous. 

Dschang, le 19 avril 2022 

UNIVERSITE FEDERALE DE PARAÍBA 

,.,...,, cP. . AFACK NANFOSSO 
. RECTEUR 
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UNIVERSIDADE 

FEDERAL DA 

PARAIBA 

GENERAL ACADEMIc COOPERATION AGREEMENT 

BETWEEN THE 

UNIVERSITY OF DSCHANG 

(CAMEROON) 

AND THE 

FEDERAL UNIVERSITY OF PARAÍBA 

(BRAZIL) 

The UNIVERSITY OF DSCHANG, hereinafter referred to as "UDS", a recognized 
Higher-Education Institution, whose central offices are located in Dschang, PO Box. 
96 Dschang, Cameroon, hereby represented by its Rector Pr. Roger TSAFACK 

NANFOSSso 

And the FEDERAL UNIVERSITY OF PARAÍBA, hereinafter referred to as "UFPB", a 
recognized Higher-Education Institution by means of the Federal Law 3.835, of 13 
December 1960, CGC/MF 24.098.477/0001-10, (www.ufpb.br), whose central 
offices are located in Cidade Universitária Campus I- Prédio da Reitoria 
Castelo Branco 58.051-900 - João Pessoa - Paraíba - Brazil, hereby represented 

by its Rector, Professor Doctor Valdiney Veloso Gouveia, as published in the 

Diário Oficial da União (Oficial Federal Gazette), section 02, issue 211, p.01, of 
PNovember 05, 2020. 

KOE DU CA 
cOF CAM 

Considering that the development of academic cooperation is beneficial to both 
institutions, the UFPB and the UDS have agreed to this General Cooperation 

Agreement consisting of the following 
ECTOR 
NCEL CLAUSES /TE DE 
Y OF O 

HAN 

FIRST Both institutions commit to establishing cooperation in all fields of 
teaching, resea rch and extension, considered of common interest. 
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SECOND In order to fulfill the above clause, the parties accept to consider the 

following forms of cooperation: 

a) Exchange of lecturers, researchers, administrative staff, students of 

all levels, including doctoral; 
b) Joint development of research and teaching activities; 

c) Development 
symposiums, etc., that can bring common benefits; 

d) Co-publication of research reports, articles, books, etc. 

e) Exchange of academic materials, publications and other information; 
fEstablishment of double and joint graduate degrees, and co-tutoring 

of doctoral thesis, considering the legislation applicable to each 

and organization of cOurses, conferences, 

institution; 
g)Other forms of cooperation agreed upon by the parties. 

THIRD The cooperation activities carried out on the basis of the clause before 
must be formalized through specific addenda to this Agreement and should 
contain: scheduling, personnel involved, necessary resources, assessment 

procedures, and sequence of planned activities, as well as all the data and 
documents necessary to determine the aims and objectives of each specific 

addendum. 

FOURTH The supervision of the activities provided for in this Agreement will be 

assigned to the responsible for the International Relations office of each 

institution or by the ones officially appointed to represent them. 

FIFTH The parties may refer to public or private institutions, be they national or 
international, to obtain the necessary resources to finance - the whole or part of 

the activities conducted under the framework of this agreement, whenever 

necessary. 

SIXTH Both institutions agree to hold confidential any information or products 

that result from research projects, as well as any information that is not in public 
domain that they could have access to under the framework of this agreement. 

SEVENTH- a) The parties agree that their employees or members designated to 
jointly conduct any action will remain under the direction or dependence on the 

oF CAM party they are originally legally bound, regardless of conducting their work in OU CAME 
facilities of the other institution, if and when designated. 

b) The parties agree that each of them will assume its own responsibilities alone 
and that, under no circumstances, the two could, under this framework 

agfeement, be considered either as co-employers or as sub-employers one from RE 

ANCE 
RSITE D 

ECTOR 
0S thé other. 

SITY o OS 

c) If during the execution of one program, people who render services to 

institutions or people other than the parties become involved, they will remain 



under the direction and dependence of the said institutions or people, since their 

intervention will not produce any labor relation with UFPB or UDS. 

EIGHTH It is agreed that neither party will be held responsible for property 
damage or financial loss that may result by force majeure or fortuitous events that 
may bring to a halt the activities provided for in this agreement or its addenda. 
The activities may be resumed in the same conditions and circumstances until 
their full completeness when the causes that motivated their suspension 

disappear. 

NINTH-a) This Cooperation Agreement shall remain in force for a perlod of five 
(5) years from the date of its last signature. Upon expiration it may be renewed for 
the same length of time upon written communication and by signing a new 

agreement. 

b) This agreement may be amended on the parties written mutual consent. 

Amendments will remain in force on de date of the latest signature. Elther party 
can terminate the Cooperation Agreement by informing the other part expressly in 

writing three (3) months prior to the date proposed for expiration. 

c) In the event of such termination, all activities already started shall be allowed to 

proceed to their natural conclusion. 

TENTH a) This agreement has been signed in good faith; therefore, the 

cooperating institutions agree to settle amicably any dispute arising from the 
interpretation of this Agreement. If the issue cannot be resolved, the dispute shall 
be submitted to arbitration. 

b) Each institution shall designate a member of the arbitration committee and one 
member shall be chosen by mutual consent. 

c) The representatives of both institutions herein sign this General Cooperation 

Agreement by producing six original documents, two (2) in Portuguese, two (2) in 
French and two (2) in English, of identical layout and content. 

Dschang, 19 of April 2022 

JE DU REPUBL 
REP8B4 

uNtvERSITY OF DSCHANG FEDERAL UNIVERSITY OF PARAÍBA 

CHA EST 
DE DS P ROGER TSAFACK NANFOSSO &RSITY Pr. VALDINEY VELOSO GOUVEIA 

RECTOR 
OF DSC 

RECTOR 


